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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL

 

N° 168/2020.

 

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público

 

aos interessados a realização do Pregão 
Presencial n° 168/2020

 

-

 

Processo n° 87400/20

 

FLY N° 0333.0006538/2020,

 

Tipo menor preço.

 

Objeto:

 

Aquisição de Uniformes e substituição de equipamentos, para atender aos funcionários do serviço de 
Atendimento Móvel de Urgência-SAMU, conforme solicitação n° 1386/2020, CI nº 257/2020, a pedido da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme especificado no anexo I –  termo de referência do Edital.  O 
Edital e seus anexos estarão disponíveis, no site da Prefeitura Municipal de Nova Andradina –  MS 
(www.pmna.ms.gov.br) na seção:

 
Mais Acessados -

 
LICITAÇÕES, ou na sede da Prefeitura 

Municipal de Nova Andradina.

 
Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de 

Licitações localizado no endereço: Av. Antônio

 

J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 
ramal 5062, 5063 ou 5064. Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 23/09/2020

 

às 
07:30

 

horas

 

(Horário Local)

 

Nova Andradina MS, 09

 

de Setembro

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 

Pregoeira

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 87347/2020 -

 

FLY 0333.0006485/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição do medicamento Carduran XL 4mg com a 
finalidade de atender a ação judicial interposta por Aparecido Roberto Martucci.

 

Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, solicitação  , como como (Deposito Judicial –

 

em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima 
mencionados), conforme parecer jurídico às fls. 41 e 42

 
do processo.

 

3.
 

Favorecidas:
 

 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 2.362,92(dois mil e 
trezentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos), pelo período de 06 (seis) meses.

 4.

 
Proj./Ativ.:

 
2.277 -

 
33.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 28 de agosto de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 87350/2020 -

 

FLY Nº 0333.0006488/2020.

 

1.

 

Adoto a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição do medicamento RITMONORM 300MG 
com a finalidade de atender a ação judicial movida em favor de JOSEFA MARIA CRISPIM em

 

face do Município de Nova 
Andradina, conforme autos n°0001688-09.2018.8.12.0017. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação, 
como (Deposito Judicial –

 
em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados), conforme parecer 

jurídico às fls. 45 e 46
 

do processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 385,08(trezentos e 

oitenta e cinco reais e oito centavos), pelo período de 06 (seis) meses.

 4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.00.00.01.0002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

Em até 05(cinco )Dias, conforme solicitação e/ou orientação da Secretaria Municipal de 
Saúde.

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 28 de agosto de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

PORTARIA Nº. 677/2020

 

CONCEDE SALÁRIO

 

MATERNIDADE A SERVIDORA

 

THAIS 
GONCALVES PEREIRA

 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO MUNICIPAL

 

DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DO MATO GROSSO 
DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º -
 

Conceder SALÁRIO
 
MATERNIDADE

 
a servidora

 
THAIS GONCALVES 

PEREIRA, no cargo de TÉCNICO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS, lotada na  PREFEITURA MUNICIPAL DE 
NOVA ANDRADINA, com valor correspondente a sua última remuneração no cargo efetivo, com fundamento no 
artigo 41, I, “g” da Lei

 
Complementar Municipal n.º 993/2011 e artigo 72, § 1º da Lei n.º 8.213/91, no período de 

120 dias, com validade a partir de 01/09/2020

 
até 29/12/2020.

 Art. 2º -

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a

 

01/09/2020,

 

consoante atestado médico emitido na data de 01/09/2020, pelo Drª.

 

Patricia C. Ferro

 

CRM/MS 8956.

 

Nova Andradina (MS), 09

 

de agosto

 

de 2020.

 
       

José Gilberto Garcia

 
       

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

PORTARIA Nº. 678, de 9

 

de

 

Setembro

 

de 2020.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO que a nomeação da

 

candidata

 

para ocupar o cargo de Assessora 
Governamental I,

 

decorre da exoneração da

 

servidora

 

Juliana Rodine de Almeida Parron, ocorrida no dia 20

 

de 
agosto

 

de 2020,

 

(portaria 635/2020).

 

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::
   

Art. 1° Nomear CAMILA APARECIDA RIBEIRO DO NASCIMENTO  para ocupar o  cargo de 
Assessora Governamental I, Símbolo DAS -113, lotada  na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão  (autos 
87.604/2020).

 Art. 2°

 
A Diretoria-Geral de Recursos Humanos averbará a nomeação da

 
servidora

 
constante 

nesta Portaria, em sua ficha funcional.

 
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário.

 

Nova Andradina-MS, 9

 

de

 

setembro

 

de 2020.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

DECRETO

 

Nº. 2.622, de 9

 

de Setembro

 

de 2020.

 

Altera

 

disposições no Decreto 2.514, de 30

 

de abril

 

de 2020, e dá outras providencias.

 

O

 

PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

 

CONSIDERANDO que a

 

saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário 
às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação

 

(artigo 196 da Constituição Federal);

 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de as autoridades públicas adotarem ações imediatas e eficazes 
para enfrentamento da propagação decorrente do “Novo Coronavírus” (2019-nCoV), sendo que inclusive a União já 
decretou estado de calamidade pública, o que foi reconhecida pelo Congresso Nacional;

 

CONSIDERANDO

 

que a República Federativa do Brasil, por meio da Portaria 454, de 20 de março de 
2020, expedida pelo Ministro da Saúde, declarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do 
“Novo Coronavírus” (2019-nCoV);

 

CONSIDERANDO que o Município de Nova Andradina foi classificado como grau médio no programa 
“prosseguir” do Governo do Estado de Mato Grosso do Sul (<https://www.coronavirus.ms.gov.br/?page_id=2675>);

 

CONSIDERANDO que a soberania popular é um dos pilares do Estado Democrático de Direito;

 

CONSIDERANDO que a soberania popular, segundo Uadi Lammêgo Bulos,

 

é a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada

 

membro da sociedade estatal, encarregado de escolher os seus 
representantes no governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e igualitário;

 

CONSIDERANDO que da soberania popular se extrai o processo eleitoral;

 

CONSIDERANDO que a convenção partidária faz parte do processo eleitoral;

 

DDDEEECCCRRREEETTTAAA:::
   

Art. 1° Ficam acrescentados o inciso IX, o §7° e suas alíneas “a” a “e” ao artigo 14,  todos  do Decreto 
2.514, de 30 de abril de 2020, os quais possuem as seguintes  redações:  Art. 14

 
....

 IX –

 

Confraternizações, festas de aniversário, “happy hour” e comemorações diversas em 
locais públicos e privados em desacordo com este decreto, principalmente no que 
concerne à aglomeração de pessoas;

 

[...]

 

§7°

 

A reunião exclusivamente de convenção partidária para a escolha dos candidatos à 
eleição municipal (prefeito e vereadores) não se enquadra na suspensão prevista no inciso 
I deste artigo se: 

 

a)

 

ocorrer, preferencialmente, em local aberto ou, em caso de impossibilidade, com 
ventilação natural do ambiente (portas e janelas abertas);

 

b)

 

permitir a estadia de, no máximo, 1 pessoa a cada 10m² (dez metros quadrados) no 
local/salão e não ultrapassar 50 (cinquenta) pessoas;

 

c)

 

organizar o distanciamento de, no mínimo, 1,5m (um metro e meio) linear entre as 
pessoas;

 

d)

 

todas as pessoas estiverem utilizando máscaras, inclusive para, eventualmente, 
pronunciar-se ou discursar-se.

 

e)

 

controlar o acesso da quantidade de pessoas no local/salão.

 

Art. 2°

 

Ficam mantidas as

 

demais

 

disposições constantes no Decreto 2.514, de 30 de abril de 2020.

 

Art. 3º

 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

 

revogando-se as disposições em 
contrário.

 

Nova Andradina-MS, 9

 

de setembro

 

de 2020.

 
           

José Gilberto Garcia

 
             

PREFEITO MUNICIPAL

 

EXTRATO TRIMESTRAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

–

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 73/2020–

 

Originada do Processo 
Licitatório Pregão Presencial nº. 089/2020, Objeto:

 

Aquisição de materiais de consumos (construção) 
para atender Secretaria de Educação, Cultura e Esporte

 
Tendo como FORNECEDOR:

 
CONCORDIA 

MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA –
 

EPP,
 

CNPJ:16.041.907/0002-10;
 

-
  

VIGÊNCIA: 04/06/2020
 

À 04/06/2021. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA –  MS, através do Setor de Licitação, para fins de 
atendimento ao §2º, do art. 15, da Lei 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO  de valores 
e ficam MANTIDOS os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços.

 Nova Andradina/MS, 09 de Setembro

 
de 2020.

 

 

Profª.

 

GIULIANA MASCULI POKRYWIECKI

 
Secretária Municipal de Educação Cultura e Esporte
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TERMO DE ENCERRAMENTO

 

DO CONTRATO N° 107/2020

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N° 107/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 35/2011, resolve registrar o encerramento do 
CONTRATO Nº 107/2020, celebrado com a Empresa

 
M. S. Do Nascimento Gráfica.

  
O presente contrato 

está sendo encerrado por motivo de que todos os termos e condições do contrato foram cumpridos a 
contento pelo contratante e contratado. Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que 
podem ser objeto de exigência ou responsabilização, a saber: As obrigações relacionadas a processos 
iniciados de penalização contratual; As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto 
legais quanto convencionais; A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços 
entregues ou prestados. Sendo assim, o Município de Nova Andradina-MS, através do Ordenador de 
despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais. 

 
Nova Andradina-MS, 08

 

de setembro

 

de 2020.

 

Júlio César Castro Marques

 

Secretário Municipal de Infraestrutura

 



 

NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 03/05

 
 

 

  

                   
 

 
 

Ano: IV - N°930
  

09 de Setembro 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

   

 
 

 
 

 
 

  

   
   

    
 



NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 04/05

        
 

 
 

Ano: IV - N°930
  

09 de Setembro 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

   

 
 

 
 

 
 

  

  
    

    
    

 



        
 

 
 

Ano: IV - N°930
  

09 de Setembro 2020, Quarta-Feira  

 
 
 
 

 

 

 

   

  
 

 
 

   

 
 

 
 

 
 

  

  
    

    
    

 

NOVA ANDRADINA - MS / www.pmna.ms.gov.brPág 05/05


		2020-09-09T14:28:05-0400
	BRUNA CAROLINI NASCIMENTO:04805986140




